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CAMARA MUNICIPAL DE SANTAREME - Pron *

Av. Dr. Anysio Chaves, 1001 — Aeroporto Velho — CEP: 68030-290
Santarém-Para

OFICIO N° 645/2016-GP/DL Em, 07 de Junho de 2016
Prezada Senhora:

Comunicamos a V. Sa. que o Plenario da Cimara Municipal de Santarém, em
Sessdo Ordindria, realizada no dia 06 do més em curso, aprovou ¢ REQUERIMENTO n°
418/2016, de autoria da ilustre Vereadora da Cédmara Municipal de Santarém, ANA ELVIRA DE
MENDONCA ALHO - PT. Para conhecimento do teor encaminhamos cépia, anexa.

Atenciosamente,

&

g e
VereadorSl{‘flf/) DOS SAN'vJS NETO

1° Secretério da Cimara Municipal de Santarém

Idéntico para:

ANA CLAUDIA SERRUYA HAGE — Secretaria de Estado de Educagio — SEDUC
SIMAO ROBISON OLIVEIRA JATENE — Governador do Estado do Para

Promotora LUZIANA BARATA SANTAS — Coordenadora do Ministério Publico
*Estadual —- MPE

DIRCEU AMOEDO - Diretor da 5°. Unidade Regional de Ensino — 5° URE



